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OFUTURO DA CIDADE PASSA AQUI
GESTA02023-2024

O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS, no uso de suas atribuicbes legais
conferidas pela Lei Organica de Araucaria/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposigao

PROJETO DE LEI N° 444/2023

Autoriza o Poder Executivo a conceder isengao da Contribui-
¢ao de lluminagao Publica (CIP) as pessoas em situagao de

vulnerabilidade social no Municipio de Araucaria.

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo a conceder isencao do pagamento da Contribuicao
de lluminagéo Publica (CIP) as pessoas em situagao de vulnerabilidade social no Muni-
cipio de Araucaria.

Paragrafo Unico - A isencdo de que trata o caput sera concedida as familias cadastra-
das no Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal — CadUnico, com

renda familiar mensal per capita igual ou inferior a um salario-minimo nacional.

Art. 2° Alisengao s6 sera concedida se atendidos simultaneamente os requisitos:
| - uma unica unidade consumidora por familia em situacao de vulnerabilidade social;
Il - proprietarios de imével residencial cuja unidade consumidora n&o ultrapasse o con-

sumo de 220 (duzentos e vinte) kWh/més.

Art. 3° Para a efetivacado da isencao, o contribuinte deve comparecer ao CRAS em que
é atendido, solicitar a folha resumo que comprova que esta incluido no CadUnico e re-

querer a isengao diretamente na distribuidora de energia elétrica.

Art. 4° Sob pena de perda de isengao do pagamento da Contribuicdo de lluminagao Pu-
blica, os cadastrados deverao:
| - efetuar atualizagdo de dados a cada 06 (seis) meses perante a distribuidora de ener-

gia elétrica;
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Il — comunicar o seu novo enderego para a distribuidora de energia elétrica, caso haja

mudancga de residéncia.

Art. 5° As despesas decorrentes da execucéo desta Lei correrdao por conta das dotagdes

orcamentarias proéprias.

Art. 6° O Poder Executivo regulamentara a presente Lei para sua efetiva aplicagcao, no-

que couber.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao

Camara Municipal de Araucaria, 12 de dezembro de 2023.
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(ASSINADO DIGITALMENTE)

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
Vereador
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JUSTIFICATIVA

A presente proposicao visa conceder isen¢cao da Contribuicdo de lluminagao Pu-

blica (CIP) as pessoas em situagéo de vulnerabilidade social no Municipio de Araucaria.

Temos muitas pessoas em nosso municipio que encontram-se em situagado de
vulnerabilidade e que o valor da Contribuicdo de lluminagao Publica faz diferenca. Con-
cedendo a isengao, garantiremos uma melhor condigdo social para essas pessoas. Nao
temos duvidas que a referida isengcao € uma medida justa que se faz necessaria como

garantia minima do principio da dignidade humana e também equidade social.

Ante o exposto, pedimos o recebimento do presente Projeto de Lei e, apds anali-
se das Comissdes Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano Plena-

rio, onde desde logo roga-se a aprovagao de todos os nobres Vereadores.

Camara Municipal de Araucaria, 12 de dezembro de 2023.

Rua: Irma Elizabeth Werka, 55 — Jardim Petrépolis — CEP: 83704-580 — Araucaria-PR — Fone Fax: (41) 3641-5200

789ce3431al.

719-30) EM 12/12/2023 14:48

N

/122023 14:48-03:00-03

PARA COMFERENCIA DO SEU COMTEUDC ACESSE hitps:ic.atende.netipfs

POR EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS - (004.091

[E] ESTE DOCUMENTO FOIASSINADD EM:1

OfeE
E%.



	Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
	O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição
	PROJETO DE LEI Nº 444/2023
	Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção da Contribuição de Iluminação Pública (CIP) às pessoas em situação de vulnerabilidade social no Município de Araucária.
	Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção do pagamento da Contribuição de Iluminação Pública (CIP) às pessoas em situação de vulnerabilidade social no Município de Araucária.
	Parágrafo Único - A isenção de que trata o caput será concedida às famílias cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, com
	renda familiar mensal per capita igual ou inferior a um salário-mínimo nacional.
	Art. 2º A isenção só será concedida se atendidos simultaneamente os requisitos:
	I - uma única unidade consumidora por família em situação de vulnerabilidade social;
	II - proprietários de imóvel residencial cuja unidade consumidora não ultrapasse o consumo de 220 (duzentos e vinte) kWh/mês.
	Art. 3º Para a efetivação da isenção, o contribuinte deve comparecer ao CRAS em que é atendido, solicitar a folha resumo que comprova que está incluído no CadÚnico e requerer a isenção diretamente na distribuidora de energia elétrica.
	Art. 4° Sob pena de perda de isenção do pagamento da Contribuição de Iluminação Pública, os cadastrados deverão:
	I - efetuar atualização de dados a cada 06 (seis) meses perante a distribuidora de energia elétrica;
	II – comunicar o seu novo endereço para a distribuidora de energia elétrica, caso haja mudança de residência.
	Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
	orçamentárias próprias.
	Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei para sua efetiva aplicação, noque couber.
	Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
	Câmara Municipal de Araucária, 12 de dezembro de 2023.
	(ASSINADO DIGITALMENTE)
	EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
	Vereador
	JUSTIFICATIVA
	
	A presente proposição visa conceder isenção da Contribuição de Iluminação Pública (CIP) às pessoas em situação de vulnerabilidade social no Município de Araucária.
	Temos muitas pessoas em nosso município que encontram-se em situação de vulnerabilidade e que o valor da Contribuição de Iluminação Pública faz diferença. Concedendo a isenção, garantiremos uma melhor condição social para essas pessoas. Não temos dúvidas que a referida isenção é uma medida justa que se faz necessária como garantia mínima do princípio da dignidade humana e também equidade social.
	Ante o exposto, pedimos o recebimento do presente Projeto de Lei e, após análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.
	Câmara Municipal de Araucária, 12 de dezembro de 2023.

		2023-12-12T14:48:20-0300
	EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS:004.091.719-30 1




